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INTRODUÇÃO 

 

O presente resumo tem como objetivo analisar se o ordenamento jurídico 

brasileiro garante os direitos do embrião excedentário. Dessa forma, serão abordadas 

as teorias acerca do início da vida que buscam explicar a partir de qual momento o 

sujeito adquire a personalidade jurídica, e, além disso, será analisado de que maneira 

a Lei de Biossegurança, Lei n. 11.105/05 permite a utilização destes embriões. 

 

METODOLOGIA 

 

Este trabalho é de cunho bibliográfico e refere-se ao embrião excedentário no 

ordenamento jurídico brasileiro. Baseia-se em artigos científicos e obras literárias. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Atualmente nosso ordenamento traz a garantia do direito à vida aos seres 

humanos, todavia se tem ainda um vasto debate sobre qual seria o momento exato 

em que estes direitos são adquiridos. 

Os conceitos de personalidade e de pessoa estão interligados, pois para que 

uma pessoa possa adquirir a personalidade é necessário que ela nasça com vida, 

não tendo importância se o feto veio ao mundo perfeito ou possuindo alguma espécie 

de deformidade, porque o oque realmente importa é que ele tenha respirado. A partir 
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disso, ele será considerado como uma pessoa contraindo seus direitos e deveres.4 

Existem três teorias que explicam a partir de qual momento o sujeito adquire a 

personalidade jurídica. Para a teoria natalista só é possível adquirir a personalidade a 

partir do nascimento com vida, por outro lado a teoria da personalidade condicional se 

fundamenta no propósito de que o nascituro é uma pessoa condicional, na condição 

de futuramente nascer e somente a partir daí adquirir a personalidade jurídica, 

podendo assim contrair seus direitos e deveres. E a teoria concepcionista, por sua 

vez, salienta que a personalidade começa antes do nascimento, ou seja, desde o 

momento que o feto foi concebido.5 

Com base no que já foi abordado, pode-se perceber que nosso ordenamento 

jurídico oferece a proteção do nascituro (aquele que está para nascer), porém, o 

mesmo não discute a questão que envolve o embrião excedentário, que se trata 

daquele embrião que ainda não foi implantando no útero materno.6 

A Lei de Biossegurança (n. 11.105/05) estabeleceu algumas normas com o 

objetivo de fiscalizar qualquer atividade que fosse envolver organismos modificados 

geneticamente.7 Em seu artigo 5º, incisos I e II, a referida lei enuncia que a utilização 

dos embriões excedentários é:  

 

  [...] permitida, para fins de pesquisa e terapia, a utilização de células-tronco 
embrionárias obtidas de embriões humanos produzidos por fertilização in 
vitro e não utilizados no respectivo procedimento, atendidas as seguintes 
condições: I – sejam embriões inviáveis; ou II – sejam embriões congelados 
há 3 (três) anos ou mais, na data da publicação desta Lei, ou que, já 
congelados na data da publicação desta Lei, depois de completarem 3 (três) 
anos, contados a partir da data de congelamento.8 

 

 Em vista disso, é de suma importância saber se o embrião poderá ter 

capacidade de vida, ou por não existir nenhuma prova de que ele de fato se torne 

humano seria então considerado meramente como uma aglomeração de células não 
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adquirindo desta forma as mesmas garantias que possuem os nascituros. 

Consequentemente, sendo esclarecidas estas dúvidas pode se analisar a evolução 

médica envolvendo os referidos embriões em qualquer tipo de procedimento feito 

com os mesmos.9 

 

CONCLUSÃO 

 

Em síntese, conclui-se que em nosso ordenamento a proteção de direitos do 

nascituro é existente, entretanto tem-se ainda muita discussão quanto ao embrião 

excedentário, que é aquele utilizado em procedimento de fertilização in vitro. 

A Lei de Biossegurança (n. 11.105/05) em seu Art. 5º, incisos I e II, permite a 

utilização dos referidos embriões para fins de pesquisa, desde que sejam embriões 

inviáveis ou congelados há mais de três anos.  

Mediante o exposto acima, verifica-se que inexiste proteção dos direitos destes 

embriões, ademais, não se tem a determinação e prescrição de seu descarte de 

forma correta. Sendo assim, não está esclarecido qual é o destino destes embriões, 

sendo que eles não dispõem de proteção jurídica e muito menos de uma norma geral 

para a sua destinação. 
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